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MULTIBRA FUNDO DE PENSAQ

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Ano-calendario:;-2013

SUSTENTAQAO ORAL. REQUERIMENTO. APRESENTAQAO. FORMAE
PRAZO. APLICAVEIS O requerimento de sustentacdo oral tera de ser
apresentado, exclusivamente por meio de formulario eletrénico, em até 5
(cinco) dias da publicacdo da pauta.

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. DIREITO DE CREDITO.
PAGAMENTO INDEVIDO OU MAIOR QUE O DEVIDO.
COMPROVAGCAO. No caracteriza pagamento de tributo indevido ou a maior,
se 0 pagamento consta nos sistemas informatizados da Secretaria da Receita
Federal do Brasil como utilizado integralmente para quitar débito informado
em DCTF e a contribuinte prova com outros documentos o erro na DCTF.

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. ONUS DA PROVA. A recorrente
deve apresentar as provas que alega possuir e que sustentariam seu direito nos
momentos previstos na lei que rege o processo administrativo fiscal.

SUMULA CARF n. 164. A retificacdo de DCTF ap06s a ciéncia do despacho
decisério que indeferiu o pedido de restituicdo ou que ndo homologou a
declaracdo de compensacdo é insuficiente para a comprovacdo do crédito,
sendo indispensdvel a comprovacdo do erro em que se fundamenta a
retificacdo.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao

(documento assinado digitalmente)

Leonardo de Andrade Couto - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Roney Sandro Freire Corréa - Relator
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 Ano-calendário: 2013
 SUSTENTAÇÃO ORAL. REQUERIMENTO. APRESENTAÇÃO. FORMA E PRAZO. APLICÁVEIS O requerimento de sustentação oral terá de ser apresentado, exclusivamente por meio de formulário eletrônico, em até 5 (cinco) dias da publicação da pauta.
 NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO DE CRÉDITO. PAGAMENTO INDEVIDO OU MAIOR QUE O DEVIDO. COMPROVAÇÃO. Não caracteriza pagamento de tributo indevido ou a maior, se o pagamento consta nos sistemas informatizados da Secretaria da Receita Federal do Brasil como utilizado integralmente para quitar débito informado em DCTF e a contribuinte prova com outros documentos o erro na DCTF. 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. ÔNUS DA PROVA. A recorrente deve apresentar as provas que alega possuir e que sustentariam seu direito nos momentos previstos na lei que rege o processo administrativo fiscal.
 SÚMULA CARF n. 164. A retificação de DCTF após a ciência do despacho decisório que indeferiu o pedido de restituição ou que não homologou a declaração de compensação é insuficiente para a comprovação do crédito, sendo indispensável a comprovação do erro em que se fundamenta a retificação.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento ao recurso. 
 (documento assinado digitalmente)
 Leonardo de Andrade Couto - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Roney Sandro Freire Corrêa - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Leonardo de Andrade Couto, Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Maurício Novaes Ferreira, André Luís Ulrich Pinto, Roney Sandro Freire Corrêa e Marcelo José Luz de Macedo.
  Trata-se de Recurso Voluntário em face do Acórdão n. 12.116.341, prolatado pela 5ª Turma da Delegacia de Julgamento no Rio de Janeiro (�DRJ�), cientificado em 13.10.2020, motivado pelo indeferimento do pedido de compensação transmitido por meio do PER/DCOMP n. 03785.63257.260214.1.3.04-0864, para aproveitamento dos créditos decorrentes do pagamento indevido de IRRF em 03/2013.
Destaca-se da manifestação de inconformidade, que o pagamento indevido, que gerara o crédito pleiteado pela Recorrente, tem origem no cancelamento de resgate integral de saldo de previdência efetuado em nome da participante Maria Victoria Ponte Poltroneli- vinculada ao plano de benefícios.
A mesma solicitou em substituição a concessão do saldo em benefícios regulares mensais, gerando, portanto, a retenção indevida de IRRF no valor de R$ 236.966,02, por meio do DARF, sob o código de receita 3223. 
Pela não retificação da DCTF, a DRJ concluiu pela impossibilidade de homologação da compensação transmitida pela Recorrente, sobretudo por ter se dado após o Despacho Decisório.
Irresignada, a Recorrente alegou que o pagamento do saldo, em uma única parcela do valor efetivamente pago foi indevida, já que Maria Victoria Ponte Poltroneli optara pelo recebimento de valores em bases mensais e o imposto de renda devido nessas operações, também seria retido mensalmente, com base nos valores efetivamente pagos. 
Desta forma, o cancelamento da operação, que apurou o recolhimento de R$ 236.966,02, que se encontra incluída no DARF 3223, tornou-se o IRFonte indevido; ao passo que o recolhimento de R$ 404.807,01, em referência ao período de 03/2013, alegado pela recorrente como o correto, se manteve. 
No tocante aos pagamentos mensais efetuados, tem-se a DIRF transmitida pela Recorrente. Cabe aqui citar, que ainda que após a emissão do Despacho Decisório, a recorrente juntou a comprovação de retificação da DCTF. 
Noutro giro, alega a mesma que a DRJ não apreciou todos os documentos, requerendo a devolução dos autos ao órgão julgador a quo, para que se pronunciasse e, eventualmente, para que promovesse intimações para a Recorrente prestar esclarecimentos. 
Requer, ao final, o conhecimento e provimento do recurso voluntário, reconhecendo-se a nulidade da decisão de piso, a fim de devolver os autos ao órgão julgador a quo para que se manifeste expressamente sobre os documentos juntados em sua defesa. 
Quanto ao mérito, requer o reconhecimento da retenção indevida de imposto de renda sobre pagamento de benefício cancelado e a homologação integral da compensação pleiteada. 
E ainda, que seja realizada a sustentação oral pelo patrono da causa, no momento em que o presente recurso seja pautado para julgamento. 
É o relatório.

 Conselheiro Roney Sandro Freire Corrêa, Relator.
Admissibilidade e Tempestividade 
O Recurso Voluntário reúne os pressupostos de admissibilidade previstos na legislação e dele, portanto, tomo conhecimento. 
Como se denota dos autos, o Recorrente foi intimado do teor do acórdão recorrido em 13.10.2020, apresentando o Recurso Voluntário no dia 28.10.2020, ou seja, dentro do prazo de 30 dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto nº 70.235/72.
O Recurso Voluntário, também é tempestivo e, por isso, deve ser analisado por este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (�CARF�).
Da Preliminar
Em relação ao pedido de sustentação oral, há de se observar a Portaria nº 10.786 de 28 de abril de 2020.
Assim, a parte ou seu patrono deve acompanhar a publicação da Pauta de Julgamento no Diário Oficial da União (DOU), com antecedência de 10 dias e no site da internet do CARF, na forma do artigo 55, parágrafo único do Anexo II do RICARF, podendo, então, encaminhar o pedido de sustentação oral, por meio de formulário eletrônico disponibilizado na Carta de Serviços no sítio do CARF na internet, em até 2 (dois) dias úteis antes do início da reunião de julgamento, nos termos do artigo 4º da Portaria nº 10.786 de 28 de abril de 2020.
Ademais, o recurso voluntário não é o instrumento adequado para solicitação de sustentação oral. Tal faculdade deve ser formalizada pelo interessado mediante preenchimento de formulário específico disponibilizado no sítio do CARF na internet, com observância, dos prazos regimentais. 
Pelo exposto, esta pretensão não poderá ser atendida, porquanto sem amparo legal, sem prejuízo para que a recorrente faça da forma devida.
Na sequência, a mesma suscita a nulidade, por entender que o julgamento de piso desconsiderou a análise de todas as provas e evoca o princípio da verdade material para análise das provas juntadas. 
Como cediço, o Processo Administrativo Fiscal é regido por princípios, dentre os quais o da verdade material, pelo qual os efeitos tributários devem ser determinados, conforme os fatos efetivamente ocorreram. Em outras palavras, a Administração deve aplicar a lei segundo o que efetivamente ocorreu no mundo real, ainda que, para isso, tenha que se valer de outros elementos além daqueles trazidos aos autos pelos interessados. Assim, a autoridade administrativa competente não fica obrigada a restringir seu exame ao que foi alegado, trazido ou provado pelas partes, podendo e devendo buscar todos os elementos que possam influir no seu convencimento.
Na busca da verdade material, os documentos, alegações e esclarecimentos foram levados em conta e será demonstrado na sequência. 
Do Mérito
Quanto ao aspecto meritório, a recorrente requer que seja reconhecida a retenção indevida de imposto de renda sobre pagamento de benefício cancelado e a homologação integral da compensação pleiteada. 
Tem-se, originalmente, que o fundamento principal para não reconhecer o direito creditório alegado pela requerente, foi o fato de o pagamento arrolado como crédito já ter sido integralmente utilizado para quitar seus débitos.
Não obstante, a interessada admite que, apenas, alterou o valor do débito do IRRF sob o código 3223, em março de 2013, fazendo surgir saldo disponível no pagamento efetuado em 26/03/2013, na DCTF retificadora apresentada em 09/07/2014, ou seja, somente após a ciência do Despacho Decisório, que ocorreu em 17/06/2014, conforme o documento de fl. 151.
Ademais, a retificação da DCTF, sobretudo após o indeferimento do pedido da não homologação da compensação, de acordo com o Parecer Normativo Cosit nº 02, de 28 de agosto de 2015, não impede que o direito creditório pleiteado no Per/Dcomp seja comprovado por outros meios.
Inclusive, a Súmula CARF nº 164 deve ser aplicada ao caso em análise:
Súmula 164 A retificação de DCTF após a ciência do despacho decisório que indeferiu o pedido de restituição ou que não homologou a declaração de compensação é insuficiente para a comprovação do crédito, sendo indispensável à comprovação do erro em que se fundamenta a retificação.
De fato, não há óbice à retificação da DCTF após a emissão do despacho decisório, condicionando apenas, que o contribuinte logre êxito, em comprovar documentalmente as alterações promovidas, e, por conseguinte, a liquidez e certeza de seu crédito, por força do princípio da verdade material.
Afinal, o ônus da prova de demonstrar explicitamente a liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado recai sobre a própria Recorrente.
Vale ressaltar ainda, que a retificação das informações declaradas por iniciativa da própria declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro de fato em que se funde (§ 1º do art. 147 do Código Tributário Nacional). Ou seja, a comprovação em destaque é condição necessária para admissão da retificação da DCTF.
Aliás, conforme determinam os §§ 1º e 3º do art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, a escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a favor do sujeito passivo, sobretudo quando os fatos sejam instruídos por documentos hábeis, conforme previsto no Código de Processo Civil (CPC-2015), em seu art. 333.
Neste caso, houve de fato a retificação da DCTF, tendo a Recorrente, equivocadamente, efetuado o pagamento do saldo, de forma pontual, no valor líquido de R$1.342.807,43, ensejando a retenção do imposto, conforme assim demonstrado:


Ou seja, os documentos juntados demonstram o pagamento de resgate de saldo por cancelamento de inscrição à participante Maria Victoria Ponte Poltronieri, CPF: 374.459.957-49, resultando na retenção no monte de R$236.966,02, cuja recorrente alega ser indevido.
Note-se que, a Recorrente efetuou o pagamento do saldo de forma pontual e única em favor da participante, no valor líquido de R$1.342.807,43, mas de forma equivocada, ensejando a retenção de imposto de renda no valor de R$236.966,02, conforme fls. 128/129 e demonstrado por meio dos extratos bancários nas fls 127 e 130/131. 
No CARF existem diversas decisões proferidas, que admitiram a retificação de DCTF posterior à ciência do despacho decisório. No entanto, esta admissão ocorre somente quando a DCTF retificadora é acompanhada da prova de erro na DCTF retificada, evidenciada por meio da escrituração e dos documentos fiscais e contábeis. Porém, nesse caso, há diversas provas de que tal pagamento tenha sido indevido, fazendo, por consequência, ser indevida a retenção sobre tal pagamento.
Ademais, destaca-se para a súmula CARF n.164:
A retificação de DCTF após a ciência do despacho decisório que indeferiu o pedido de restituição ou que não homologou a declaração de compensação é insuficiente para a comprovação do crédito, sendo indispensável a comprovação do erro em que se fundamenta a retificação.
Destaca-se, que em momento posterior ao despacho decisório que não homologou a compensação transmitida, a Recorrente procedera à retificação da DCTF, apontando devidamente, o valor do débito no período indicado, com consequente formação de crédito no valor de R$ 236.966,02.
Conclusão
Desta forma, voto por conhecer o Recurso Voluntário, CONCEDENDO-LHE provimento.
 (documento assinado digitalmente)
Roney Sandro Freire Corrêa
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Leonardo de Andrade
Couto, Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Mauricio Novaes Ferreira, André Luis Ulrich Pinto,
Roney Sandro Freire Corréa e Marcelo José Luz de Macedo.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario em face do Acérdéo n. 12.116.341, prolatado pela
5* Turma da Delegacia de Julgamento no Rio de Janeiro (“DRJ”), cientificado em 13.10.2020,
motivado pelo indeferimento do pedido de compensacédo transmitido por meio do PER/DCOMP
n. 03785.63257.260214.1.3.04-0864, para aproveitamento dos créditos decorrentes do
pagamento indevido de IRRF em 03/2013.

Destaca-se da manifestacdo de inconformidade, que o pagamento indevido, que
gerara o crédito pleiteado pela Recorrente, tem origem no cancelamento de resgate integral de
saldo de previdéncia efetuado em nome da participante Maria Victoria Ponte Poltroneli-
vinculada ao plano de beneficios.

A mesma solicitou em substituicdo a concessdo do saldo em beneficios regulares
mensais, gerando, portanto, a retencéo indevida de IRRF no valor de R$ 236.966,02, por meio do
DARF, sob o cédigo de receita 3223.

Pela ndo retificacdo da DCTF, a DRJ concluiu pela impossibilidade de
homologacdo da compensacdo transmitida pela Recorrente, sobretudo por ter se dado apos o
Despacho Decisério.

Irresignada, a Recorrente alegou que o pagamento do saldo, em uma Unica parcela
do valor efetivamente pago foi indevida, ja que Maria Victoria Ponte Poltroneli optara pelo
recebimento de valores em bases mensais e o imposto de renda devido nessas operacdes, também
seria retido mensalmente, com base nos valores efetivamente pagos.

Desta forma, o cancelamento da operacdo, que apurou o recolhimento de R$
236.966,02, que se encontra incluida no DARF 3223, tornou-se o IRFonte indevido; ao passo
que o recolhimento de R$ 404.807,01, em referéncia ao periodo de 03/2013, alegado pela
recorrente como o correto, se manteve.

No tocante aos pagamentos mensais efetuados, tem-se a DIRF transmitida pela
Recorrente. Cabe aqui citar, que ainda que apos a emissdo do Despacho Decisorio, a recorrente
juntou a comprovacéo de retificagédo da DCTF.

Noutro giro, alega a mesma que a DRJ nédo apreciou todos 0s documentos,
requerendo a devolugdo dos autos ao orgao julgador a quo, para que Se pronunciasse e,
eventualmente, para que promovesse intimagdes para a Recorrente prestar esclarecimentos.

Requer, ao final, o conhecimento e provimento do recurso voluntario,
reconhecendo-se a nulidade da decisdo de piso, a fim de devolver os autos ao 6rgédo julgador a
quo para que se manifeste expressamente sobre os documentos juntados em sua defesa.
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Quanto ao mérito, requer o reconhecimento da retencdo indevida de imposto de
renda sobre pagamento de beneficio cancelado e a homologacdo integral da compensagdo
pleiteada.

E ainda, que seja realizada a sustentacdo oral pelo patrono da causa, no momento
em que o presente recurso seja pautado para julgamento.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Roney Sandro Freire Corréa, Relator.
Admissibilidade e Tempestividade

O Recurso Voluntéario reine os pressupostos de admissibilidade previstos na
legislagdo e dele, portanto, tomo conhecimento.

Como se denota dos autos, o Recorrente foi intimado do teor do acérdéo recorrido
em 13.10.2020, apresentando o Recurso Voluntério no dia 28.10.2020, ou seja, dentro do prazo
de 30 dias, nos termos do que determina o artigo 33 do Decreto n°® 70.235/72.

O Recurso Voluntério, também é tempestivo e, por isso, deve ser analisado por
este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (“CARF”).

Da Preliminar

Em relacdo ao pedido de sustentacdo oral, ha de se observar a Portaria n® 10.786
de 28 de abril de 2020.

Assim, a parte ou seu patrono deve acompanhar a publicacdo da Pauta de
Julgamento no Diario Oficial da Unido (DOU), com antecedéncia de 10 dias e no site da internet
do CARF, na forma do artigo 55, paragrafo Unico do Anexo Il do RICARF, podendo, entéo,
encaminhar o pedido de sustentacdo oral, por meio de formulario eletrénico disponibilizado na
Carta de Servicos no sitio do CARF na internet, em até 2 (dois) dias uUteis antes do inicio da
reunido de julgamento, nos termos do artigo 4° da Portaria n® 10.786 de 28 de abril de 2020.

Ademais, o recurso voluntéario ndo é o instrumento adequado para solicitacdo de
sustentacdo oral. Tal faculdade deve ser formalizada pelo interessado mediante preenchimento
de formulario especifico disponibilizado no sitio do CARF na internet, com observancia, dos
prazos regimentais.

Pelo exposto, esta pretensdo ndo podera ser atendida, porquanto sem amparo
legal, sem prejuizo para que a recorrente faga da forma devida.
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Na sequéncia, a mesma suscita a nulidade, por entender que o julgamento de piso
desconsiderou a andlise de todas as provas e evoca o principio da verdade material para anélise
das provas juntadas.

Como cedico, o Processo Administrativo Fiscal é regido por principios, dentre 0s
quais o da verdade material, pelo qual os efeitos tributarios devem ser determinados, conforme
os fatos efetivamente ocorreram. Em outras palavras, a Administracdo deve aplicar a lei segundo
0 que efetivamente ocorreu no mundo real, ainda que, para isso, tenha que se valer de outros
elementos além daqueles trazidos aos autos pelos interessados. Assim, a autoridade
administrativa competente ndo fica obrigada a restringir seu exame ao que foi alegado, trazido ou
provado pelas partes, podendo e devendo buscar todos os elementos que possam influir no seu
convencimento.

Na busca da verdade material, os documentos, alegacGes e esclarecimentos foram
levados em conta e serd demonstrado na sequéncia.

Do Mérito

Quanto ao aspecto meritorio, a recorrente requer que seja reconhecida a retencéo
indevida de imposto de renda sobre pagamento de beneficio cancelado e a homologacéo integral
da compensacéo pleiteada.

Tem-se, originalmente, que o fundamento principal para ndo reconhecer o direito
creditério alegado pela requerente, foi o fato de o pagamento arrolado como crédito ja ter sido
integralmente utilizado para quitar seus débitos.

N&o obstante, a interessada admite que, apenas, alterou o valor do débito do IRRF
sob o codigo 3223, em marco de 2013, fazendo surgir saldo disponivel no pagamento efetuado
em 26/03/2013, na DCTF retificadora apresentada em 09/07/2014, ou seja, somente apos a
ciéncia do Despacho Decisorio, que ocorreu em 17/06/2014, conforme o documento de fl. 151.

Ademais, a retificacdo da DCTF, sobretudo apds o indeferimento do pedido da
ndo homologagdo da compensacdo, de acordo com o Parecer Normativo Cosit n° 02, de 28 de
agosto de 2015, ndo impede que o direito creditdrio pleiteado no Per/Dcomp seja comprovado
por outros meios.

Inclusive, a Simula CARF n° 164 deve ser aplicada ao caso em analise:

SUmula 164 A retificacdo de DCTF ap6s a ciéncia do despacho decisério que indeferiu
0 pedido de restituicio ou que ndo homologou a declaracdo de compensacdo é
insuficiente para a comprovacdo do crédito, sendo indispensavel a comprovacao do erro
em que se fundamenta a retificacéo.

De fato, ndo ha obice a retificacdo da DCTF apds a emissdo do despacho
decisorio, condicionando apenas, que o0 contribuinte logre éxito, em comprovar
documentalmente as alteragdes promovidas, e, por conseguinte, a liquidez e certeza de seu
crédito, por forca do principio da verdade material.

Afinal, o 6nus da prova de demonstrar explicitamente a liquidez e da certeza do
valor de direito creditorio pleiteado recai sobre a prdpria Recorrente.
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Vale ressaltar ainda, que a retificacdo das informacdes declaradas por iniciativa da
prépria declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, sé é admissivel mediante
comprovacéo do erro de fato em que se funde (8 1° do art. 147 do Codigo Tributario Nacional).
Ou seja, a comprovacdo em destaque é condicdo necessaria para admissdo da retificacdo da

DCTF.

Alias, conforme determinam os §8 1° e 3° do art. 9° do Decreto-Lei n® 1.598, de
26 de dezembro de 1977, a escrituracdo mantida com observancia das disposicOes legais faz
prova a favor do sujeito passivo, sobretudo quando os fatos sejam instruidos por documentos
habeis, conforme previsto no Codigo de Processo Civil (CPC-2015), em seu art. 333.

Neste caso, houve de fato a retificagdo da DCTF, tendo a Recorrente,
equivocadamente, efetuado o pagamento do saldo, de forma pontual, no valor liquido de
R$1.342.807,43, ensejando a retencao do imposto, conforme assim demonstrado:

HSBC <» S
Compravasts de Pagsmants
Err [comvmn
00454 { 145416
Fagaanr
HSEC FLUNDO DE
Fiarie 4o Fmracide T o Campromine
MARIA VICTORIA PONT E POLTROMIE i 118801
Bonce E T = —— =
004 01273 000000001 608X
= P s o TroFapemers
261032013 1.342.807,43 80
w B ==
= ) =

Participante: 2811188 - 0 MARIA VICTORIA PONTE POLTRONIER!
Empresa: Sesi DN

Tipo de Evento: 01-F por Can de Inscrica
Dats do Resgate: 2032015 =>> Resgate Cancelado <<=

Plano de Beneficio: 112 Prevind 2 Sesi DMTH Ope#o de Tributagdo: Tabela Frogressiva
Vaator Bruta: 1.579.773,45 Data informada para Cotagéor 211032013

Base de IRRF : 1.570.773,45 Disponibilizagiio Crédito: 26/03/2013

Valor Nao Tributavel: 0.00

Dades do Beneficiirio:

Home:  MARLA VICTORIAPONTE POLTROMER|
GPFJ GNPJ: 374 45395743

Banco: BANCO DO BRASIL Agéncia: 1273 Conta Cormente: 1BREX
Liquige Cregitado: 1.342.807,43 =% do Direrte: 100
Discriminacio Valor em Moeda
1007 - Participants Mormal BaD 761,24
1008 - Participants Adicional 89 361,68
1010 - Patrocinadora Reguiar 630 650,53
(-} Imposic de Renda -236.966.02

Valer Liguido: 1.342.807,43
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Ministério da Fazenda

R ot

Comprovante de Arrecadacdo

Comprovamos que consta, nos sistemas de controle da Recelta Federal do Brasil, registro de arrecadagio de receitas federais

{DARF) com as caracteristicas abaixo:

Contribuinte:

Ninmero de inscngdo no CNPY
Data de Arrecadaclo:

Banco / Agéncia Arrecadadora:
Numero do Pagamento:
Periodo de Apuragdo:

HSBC FUNDO DE PENSAO

30.459.788/0001-60
26/03/2013

399 / 0454
1824346903-4
28/03/2013

Oata ge Vencimento:

19/04/2013

¥ e 0101 9002925
alor no Codigo de Receta 3223; 404.807,01
alor Total: — 404.807,01

Comprovante emitidc 4 09:45:25 de 15/07/2013 (hordrio de Brasiba), sob o cédign de controle
ac47.f581,85bb.326.598¢.3132. 2e¢c. 96da

A autentiodade deste comprovante devera ser confirmada na Internet, no endereco hitp://www receila fazenda.gov.br

Comprovante emitido com base no ADE Conjunte Cotec/Corat r¥ 02, de 07 de novembro de 2006,

Ou seja, os documentos juntados demonstram o pagamento de resgate de saldo
por cancelamento de inscricdo a participante Maria Victoria Ponte Poltronieri, CPF:
374.459.957-49, resultando na retencdo no monte de R$236.966,02, cuja recorrente alega ser
indevido.

Note-se que, a Recorrente efetuou o pagamento do saldo de forma pontual e Unica
em favor da participante, no valor liquido de R$1.342.807,43, mas de forma equivocada,
ensejando a retencdo de imposto de renda no valor de R$236.966,02, conforme fls. 128/129 e
demonstrado por meio dos extratos bancarios nas fls 127 e 130/131.

No CARF existem diversas decisGes proferidas, que admitiram a retificacdo de
DCTF posterior a ciéncia do despacho decisério. No entanto, esta admissdo ocorre somente
guando a DCTF retificadora é acompanhada da prova de erro na DCTF retificada, evidenciada
por meio da escrituracdo e dos documentos fiscais e contébeis. Porém, nesse caso, ha diversas
provas de que tal pagamento tenha sido indevido, fazendo, por consequéncia, ser indevida a
retencédo sobre tal pagamento.

Ademais, destaca-se para a sumula CARF n.164:

A retificacdo de DCTF ap6s a ciéncia do despacho decisorio que indeferiu o pedido de
restituicdo ou que ndo homologou a declaracdo de compensagdo é insuficiente para a
comprovacdo do crédito, sendo indispensavel a comprovacdo do erro em que se fundamenta a
retificacdo.

Destaca-se, que em momento posterior ao despacho decisério que ndo homologou
a compensacdo transmitida, a Recorrente procedera a retificacdo da DCTF, apontando
devidamente, o valor do débito no periodo indicado, com consequente formacdo de crédito no
valor de R$ 236.966,02.

Concluséao
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Desta forma, voto por conhecer o Recurso Voluntario, CONCEDENDO-LHE
provimento.

(documento assinado digitalmente)

Roney Sandro Freire Corréa



